
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LEI 1.817/2006

“ALTERA  E  DÁ  NOVA  REDAÇÃO  AOS 
ARTIGOS DE Nº. 1º, 2º, 3º, 6º E 7º DA LEI 
Nº.  1.791/06,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia,  no uso de 
suas atribuições constitucionais, 

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a presente Lei,

Art. 1º - Os artigos 1º, 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº. 1.791/06, passa a ter as seguintes  
redações:

“Art.  1º  –  Ficam  as  agencias  bancárias  e  casas  lotéricas,  no  âmbito  do 
Município de Alagoinhas, obrigadas a prestar, no setor de caixas, atendimento aos 
usuários, dentro dos períodos estabelecidos nesta Lei.”

“Art. 2º –...:
Parágrafo  Único  –  Para  efeito  de  controle  do  tempo  de  atendimento,  os 
estabelecimentos bancários e casas lotéricas fornecerão bilhetes ou senhas, 
onde  constarão,  impressos,  os  horários  de  recebimento  da  senha  e  de 
atendimento junto aos caixas.”

“Art. 3º – As agencias bancárias e casas lotéricas têm o prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação desta Lei, para adaptarem-se às suas disposições.”

“Art. 6º - Os bancos e as casas lotéricas deverão:
I - ........
II - .......
III - ......”

“Art. 7º - As receitas oriundas das multas aplicadas nas instituições bancárias e 
casas lotéricas  do município serão destinadas ao Orçamento da Coordenação 



Especial de Política de Emprego da Prefeitura Municipal, para serem investidos em 
um programa de qualificação e  requalificação profissional  dos trabalhadores do 
município. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 10 de julho de 2006.

JOSEILDO RIBEIRO RAMOS
PREFEITO
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